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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Dissolução 
 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de 

sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo 

indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo 

indeterminado; 

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta 

dias; 

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, 

inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, 

requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro da 

sociedade para empresário individual ou para empresa individual de responsabilidade 

limitada, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, com redação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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dada pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

 

Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de 

qualquer dos sócios, quando: 

I - anulada a sua constituição; 

II - exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de 

serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada 

nesta Lei e no regulamento geral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.247, 

de 12/1/2016) 

§ 1º A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem 

personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho 

Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.247, de 12/1/2016) 

§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados e à sociedade unipessoal de advocacia o 

Código de Ética e Disciplina, no que couber. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.247, de 12/1/2016) 

§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e 

indicar a sociedade de que façam parte.  

§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, 

constituir mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma 

sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na 

mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e 

arquivado no Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios, inclusive o titular da 

sociedade unipessoal de advocacia, obrigados à inscrição suplementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem 

representar em juízo clientes de interesses opostos.  

§ 7º A sociedade unipessoal de advocacia pode resultar da concentração por um 

advogado das quotas de uma sociedade de advogados, independentemente das razões que 

motivaram tal concentração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
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Art. 16. Não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de 

sociedades de advogados que apresentem forma ou características de sociedade empresária, 

que adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que 

incluam como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como 

advogado ou totalmente proibida de advogar. (“Caput’ do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.247, de 12/1/2016) 

 

§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um 

advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que 

prevista tal possibilidade no ato constitutivo.  

§ 2º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a 

advocacia em caráter temporário deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando 

sua constituição.  

§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas 

juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.  

§ 4º A denominação da sociedade unipessoal de advocacia deve ser 

obrigatoriamente formada pelo nome do seu titular, completo ou parcial, com a expressão 

'Sociedade Individual de Advocacia'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.247, de 12/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13247-12-janeiro-2016-782246-publicacaooriginal-149200-pl.html

